
CART,A -CONSTITUTIVA 

O Governo do Estado dà -Paraná,. por intermédio da Secretaria de Estado da 
Segurança Pública e da Coordenação Estadual dos Conselhos Comunitários de 
Segurança, reconhece e outorga a nova gestão do Conselho Comunitário de 
Segurança do munic ípio de Campo do Tenente, para o biénio 2021 a 2023. 

Em consequência,' f icam asseguradas ·ao CONSEG Campo do Tenente todas as 
prerrogativas decorrentes da presente Carta Constitutiva n.º 035/2021, válida 
pelo período dé 27 de julho de 2021 a 26 de julho de 2023. 

Curitiba, 27 de julho de 2021 . 

Coronel Rôinulo t,1 arin r(o Soares; 
. Secretário de Estado da Segurança Públicá 

lfcR • ·~ 

CONSEG 
COIISUHO COMUHllAR!OO[SICI/RAIIÇA 

&#lii,fM 

·" ~t\•· ~~-~fY•~~i~1?-!:~~-:-;i~ 1,'1 j ·,. 1;~,,t1 ;~ t -~r:~,~:i~ T~ ~r,:,~.;;t .. :: •.~~.,t~!:- t: -~.-~ ! 1 ~~:.:.:if j-~\ ~~--~?t··!t;~,~.r);y.{;,.!~t' l it .~~ 1ij i !" :" ··;~,,_:. ;-:. .. . -~t ,' :: 

; 

-:pARANÁ \li 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA 

i.,, .. -.,.,_:.~,,r- ..... · .. ..:r .. -"1 


